
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

ATA

1. Identificação

1.1. Evento: Reunião do Comitê Institucional de Planejamento Estratégico – Cipe da Seção Judiciária
do Distrito Federal.

1.2. Data e hora: 26/7/2019, às 14h.

1.3. Local: Auditório do Edifício Anexo ao Edifício Sede I, localizado no SAUS, Quadra 2, Bloco G,
Lote 8, Brasília/DF.

2. Assunto

2.1 - Execução, situação e providências relacionadas ao Planejamento Estratégico SJDF.

3. Participantes

Diretor da Secretaria Administrativa: Erico de Souza Santos

Diretor do Núcleo de Segurança Institucional: Epifânio Passos de Albuquerque

Diretora do Núcleo de Auditoria Interna em exercício: Eliene Pereira da Silva Dias

Diretor do Núcleo de Administração de Serviços Gerais: Cleber Guimarães Belluco

Diretor do Núcleo de Bem-Estar Social: Mauricio da Silveira Araujo

Diretor do Núcleo de Administração Orçamentária, Financeira e de Contabilidade: Gomercindo
Machado Filho

Diretora do Núcleo Judiciário em exercício: Risonete Santana Feitosa

Diretora do Núcleo de Recursos Humanos: Juliana de Freitas Prevelato

Diretora do Núcleo de Compras, Licitações e Contratos: Suely Fernandes Ricardo Cardoso

Diretor do Núcleo de Tecnologia da Informação: Silvio Moreira Santana

Supervisora da Seção de Relações Públicas e Cerimonial: Beatriz Moura França de Souza

Supervisor da Seção de Modernização Administrativa: Angelo José Faleiro Filho

4. Pauta

4.1. O diretor da Secad situou os membros do Cipe/SJDF sobre o funcionamento do Planejamento
Estratégico e sobre a necessidade de que o comitê se reúna de maneira regular para tomar conhecimento
da execução da estratégica e deliberar sobre as melhores formas de atingir as metas estratégicas.

4.2.  Foi  entregue  aos  membros  do  Cipe/SJDF  uma  lista  de  iniciativas  estratégias  executadas  na
1ª Região para que cada membro analisasse-a e identificasse qual/quais delas foram e/ou estão sendo
executadas nas unidades sob sua responsabilidade. Esse levantamento tem por objetivo aperfeiçoar a
Carteira de Iniciativas Estratégicas da SJDF e acompanhar de maneira adequada o atingimento das
metas  estratégicas.  Os diretores  do Nuasg e  do Nucre devolveram a lista  com suas  anotações.  Os
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demais membros do Cipe/SJDF pediram prazo para analisar a lista e devolvê-la.

4.3.  Os  membros  do Cipe/SJDF foram informados  pelo  diretor  da  Secad sobre  as  dificuldades  na
execução da estratégia,  sobre o pedido de treinamento relacionado ao assunto ao TRF1 e sobre as
recomendações do TRF1 comunicadas na Ata da 11ª Reunião da Análise da Estratégia.

4.4.  Foi  apresentada  proposta  do  diretor  do  Nubes  para  encaminhar  ao  Comitê  Regional  de
Planejamento Estratégico (TRF1) a sugestão de dispensar o servidor por um dia para realizar o Exame
Periódico  de  Saúde,  uma vez  que  há  uma meta  para  que,  até  2020,  100% dos  servidores  tenham
participado feito do exame (conforme anexo da Anexo da Resolução CJF nº 313/2014). Essa sugestão
seria para superar a dificuldade em relação às metas por "falta de incentivos para seu cumprimento"..

5. Deliberações

5.1. Apresentar à direção do Foro a sugestão de quem sejam incluídos no Cipe/SJDF um representante
de Vara Cível, um de JEF e um do Cejuc.

5.2. Encaminhar ao TRF1 a proposta apresentada no item 4.4.

5.3. Incluir na carteira de iniciativas estratégicas da SJDF a digitalização dos processos físicos para
tramitar no PJe.

5.4. A Semad providenciará o cadastro das iniciativas estratégicas informadas pelas unidades.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Moura França de Souza, Supervisor(a) de
Seção, em 31/07/2019, às 13:27 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Juliana de Freitas Prevelato, Diretor(a) de Núcleo, em
31/07/2019, às 13:27 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Risonete Santana Feitosa, Diretor(a) de Núcleo em
exercício, em 31/07/2019, às 14:04 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maurício da Silveira Araujo, Diretor(a) de Núcleo,
em 31/07/2019, às 14:05 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Moreira Santana, Diretor(a) de Núcleo, em
31/07/2019, às 15:12 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erico de Souza Santos, Diretor(a) de Secretaria
Administrativa, em 31/07/2019, às 15:12 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gomercindo Machado Filho, Diretor(a) de Núcleo,
em 31/07/2019, às 15:12 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cleber Guimarães Belluco, Diretor(a) de Núcleo, em
31/07/2019, às 15:18 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Josemar Rodrigues de Queiroz, Diretor(a) de Núcleo,
em 01/08/2019, às 17:38 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Suely Fernandes Ricardo Cardoso, Diretor(a) de
Núcleo, em 02/08/2019, às 13:43 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Epifanio Passos de Albuquerque, Diretor(a) de
Núcleo, em 02/08/2019, às 19:07 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Angelo José Faleiro Filho, Supervisor(a) de Seção, em
07/08/2019, às 13:54 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 8612806 e o código CRC 8FE1D121.
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